
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO ESPECIAL Nº 1.750.423 - PR (2018/0161223-9)
  

RELATOR : MINISTRO BENEDITO GONÇALVES
RECORRENTE : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
RECORRIDO : LORICI PROBST 
ADVOGADO : FRANK DA SILVA  - SC014973 
 

  

EMENTA
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. RECURSO ESPECIAL. 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. READEQUAÇÃO AOS NOVOS 
TETOS ESTABELECIDOS PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 
20/1998 E 41/2003. FUNDAMENTO CONSTITUCIONAL. 
IMPOSSIBILIDADE DE SER REVISTO PELO STJ. PRECEDENTES. 
RECURSO ESPECIAL NÃO PROVIDO.

 

  

DECISÃO
Trata-se de recurso especial interposto com fundamento no artigo 105, III, "a", 

da CF/1988, contra acórdão oriundo da 5ª Turma do Tribunal Regional Federal da 4ª 
Região, assim ementado (fls. 194-201, e-STJ):

PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE BENEFÍCIO. PRESCRIÇÃO. 
AÇÃO CIVIL PÚBLICA. RENDA MENSAL INICIAL. 
RECUPERAÇÃO DOS EXCESSOS DESPREZADOS NA ELEVAÇÃO 
DO TETO DAS ECS 20 E 41. BENEFÍCIOS CONCEDIDOS ANTES DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1988. CONSECTÁRIOS LEGAIS. 
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
1. Em regra, a prescrição é quinquenal, contado o prazo concernente a 
partir da data do ajuizamento da ação. Sem embargo, restam ressalvadas as 
situações em que a ação individual é precedida de ação civil pública de 
âmbito nacional. Nessas hipóteses, a data de propositura desta acarreta a 
interrupção da prescrição.
2. O Pleno do STF, por ocasião do julgamento do RE nº 564.354, no dia 08 
de setembro de 2010, reafirmou o entendimento manifestado no Ag. Reg. 
no RE nº 499.091- 1/SC, decidindo que a incidência do novo teto fixado 
pela EC nº 20/98 não representa aplicação retroativa do disposto no artigo 
14 daquela Emenda Constitucional, nem aumento ou reajuste, mas apenas 
readequação dos valores percebidos ao novo teto. Idêntico raciocínio deve 
prevalecer no que diz respeito à elevação promovida no teto pela EC nº 
41/2003.
3. O Supremo Tribunal Federal pacificou o entendimento de que também se 
aplica aos benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 
1988 os efeitos do julgamento do RE 564.354, relativo aos tetos das ECs 
20/98 e 41/2003. Precedentes.
4. Consectários legais fixados nos termos do decidido pelo STF, no 
julgamento do RE 870.947, em sede de repercussão geral (Tema 810).
5. Invertida a sucumbência, os honorários advocatícios são fixados em 10% 
sobre o valor das parcelas vencidas.

Oposto embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 218-221, e-STJ).
O recorrente alega violação dos artigos 40 do Decreto n. 82.080/1979, 21, 23 e 

25 do Decreto n. 89.312/1984, 6º da LINDB e 29, § 2º, da Lei n. 8.213/1991. Para tanto 
argumenta, em síntese, que a decisão proferida no RE 564354, mencionada no acórdão 
recorrido, alcança apenas "os benefícios que foram calculados conforme as regras 
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instituídas na Lei 8.213/91" (fl. 235, e-STJ), porquanto, no sistema anterior, não havia a 
incidência de teto na forma em que passou a existir após a CF/1988, sendo incompatíveis 
os sistemas de cálculo. Ademais, "o cálculo foi feito com base na limitação do salário de 
benefício pelo valor do teto previsto em lei. Já para os benefícios anteriores a 05/10/88, 
caso do processo, não há como aplicar os índices de reajuste sobre o valor total da renda 
mensal para somente após limitar ao teto, pois não se parte de cálculo elaborado nos 
moldes atuais" (fls. 231, e-STJ).

Ao final, requer o provimento do recurso, a fim de que haja a reforma do 
acórdão regional" (fls. 232, e-STJ).

Contrarrazões oferecidas às fls 249-259, e-STJ.
Juízo positivo de admissibilidade às fls. 275.
É o relatório. Passo a decidir.
Cuida-se, na origem, de sentença que julgou improcedente o pedido para revisar 

o benefício da parte autora.
Em decisão de apelação, o Tribunal de origem reformou a sentença por entender 

que o Supremo Tribunal Federal "pacificou o entendimento de que se aplica aos 
benefícios concedidos anteriormente à Constituição Federal de 1988 os efeitos do 
julgamento do RE 564.354, relativo aos tetos das ECs 20/98 e 41/2003" (fls. 195, e-STJ).

Como de denota, a irresignação não merece acolhida. Isso porque da leitura do 
excerto extraído do voto condutor do acórdão recorrido, constata-se que a Corte de 
origem dirimiu a controvérsia sob enfoque exclusivamente constitucional, porquanto o 
deslinde da controvérsia deu-se à luz das ECs 20/98 e 41/03, cabendo ao Supremo 
Tribunal Federal eventual reforma do acórdão recorrido, sob pena de usurpação de 
competência inserta no art. 102 da Constituição Federal.

Nesse sentido, confira: 
PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS ESTABELECIDOS 
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. 
DECADÊNCIA AFASTADA. APLICAÇÃO AOS BENEFÍCIOS 
CONCEDIDOS ANTES DE 5.4.1991. CONTROVÉRSIA SOLVIDA 
COM BASE EM FUNDAMENTAÇÃO EMINENTEMENTE 
CONSTITUCIONAL. PRECEDENTES DO STJ.
1. O prazo decadencial previsto no art. 103 da Lei 8.213/1991 aplica-se 
somente aos casos em que o segurado busca a revisão do ato de concessão 
do benefício previdenciário. 
2. A pretendida extensão do disposto no mencionado dispositivo legal ao 
caso dos autos - revisão da renda mensal no intuito de que sejam 
observados os novos valores do teto definido nas Emendas Constitucionais 
20/1998 e 41/2003, ou seja, reajustamento da renda mensal inicial - é 
inadequada, porquanto o autor requer aplicação de normas supervenientes à 
data da concessão do benefício.
3. No que tange à alegação de que é indevida a readequação do valor 
dos benefícios concedidos antes de 5.4.1991, verifica-se que a Corte 
regional solucionou a controvérsia com base em fundamentação 
eminentemente constitucional. Assim, é inviável sua apreciação em 
Recurso Especial, sob pena de violação da competência exclusiva do 
Supremo Tribunal Federal, conforme dispõe o art. 102, III, do 
permissivo constitucional (grifei).
4. Recurso Especial não conhecido" (REsp 1.673.285/ES, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 30/06/2017 ).
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"PROCESSUAL CIVIL. PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO. BENEFÍCIO 
ANTERIOR À CF/88. MENOR E MAIOR VALOR-TETO. OMISSÃO. 
INEXISTÊNCIA. DECISÃO FUNDAMENTADA EM 
INTERPRETAÇÃO DE DISPOSITIVOS CONSTITUCIONAIS. 
EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. 
COMPETÊNCIA DO STF.
[...]
2. Outrossim, extrai-se do acórdão objurgado que o entendimento da 
Corte de origem está integralmente fundamentado em dispositivos 
constitucionais e interpretação conferida pelo Supremo Tribunal 
Federal à quaestio iuris, razão pela qual descabe ao STJ se manifestar 
sobre a vexata questio, sob pena de invasão da competência do STF.
3. Recurso Especial não provido" (STJ, REsp 1.664.638/RS, Rel. Min. 
Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe de 30/06/2017).

Dessa forma, com base nos precedentes desta Corte, é inviável o exame do 
mérito da insurgência, em sede de recurso especial que se restringe à uniformização da 
legislação infraconstitucional. 

Ademais, registra-se que, quanto à incidência imediata dos tetos contidos nas 
ECs 20/98 e 41/03, o Plenário do Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE n. 
564.354/SE (Relatora: Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado em 8/9/2010, 
REPERCUSSÃO GERAL - MÉRITO DJe-030 DIVULG 14-02-2011 PUBLIC 
15-2-2011 EMENT VOL-02464-03 PP-00487), submetido à repercussão geral, 
sedimentou entendimento no sentido de que não ofende o ato jurídico perfeito a aplicação 
dos novos limites de teto previstos nas ECs n. 20/98 e 41/2003 aos benefícios concedidos 
anteriormente à vigência das aludidas emendas constitucionais. 

No mesmo sentido se direciona a jurisprudência desta Corte. Confira-se os 
seguintes precedentes:

PREVIDENCIÁRIO. PROCESSUAL CIVIL. TEMA COM 
REPERCUSSÃO GERAL RECONHECIDA PELO STF. DEVOLUÇÃO 
DO FEITO AO TRIBUNAL DE ORIGEM PARA FINS DE JUÍZO DE 
RETRATAÇÃO/CONFORMAÇÃO. ATO JUDICIAL DESTITUÍDO DE 
CARÁTER DECISÓRIO. IRRECORRIBILIDADE. PRECEDENTES.
1. O Supremo Tribunal Federal no RE 937.595 RG/SP - Tema 930, 
reconheceu a repercussão geral da controvérsia retratada no recurso 
especial, consubstanciada na tese de que "os benefícios concedidos entre 
05.10.1988 e 05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, 
excluídos da possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos 
pelas EC´s nº 20/1998 e 41/2003".
2. Em se cuidando de recurso excepcional versando sobre tema afetado em 
repercussão geral, tanto o STF quanto o STJ vêm determinando o retorno 
dos processos à instância ordinária, para que ali se proceda o juízo de 
retratação/conformação da tese firmada.
[...]
4. Agravo interno não conhecido.
(AgInt nos EDcl no REsp 1710311/RS, Rel. Ministro Sérgio Kukina, 
Primeira Turma, DJe 27/09/2018)

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO. INCIDÊNCIA DOS NOVOS TETOS ESTABELECIDOS 
PELAS EMENDAS CONSTITUCIONAIS 20/1998 E 41/2003. 
DECADÊNCIA AFASTADA. BENEFÍCIO CONCEDIDO NO 
DENOMINADO "BURACO NEGRO" (5.10.1988 A 5.4.1991). 
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APLICABILIDADE DA REVISÃO.
TESE FIXADA SOB O REGIME DA REPERCUSSÃO GERAL PELO 
STF. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS MAJORADOS CONFORME 
ART. 85, §§ 3º E 11, DO CPC/2015.
1. Cuida-se, na origem, de Ação Previdenciária proposta contra o Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, em que se alega a não aplicação da 
decadência e requerendo a adequação da renda mensal do seu benefício 
aos tetos introduzidos pelas Emendas Constitucionais 20/1998 e 41/2003 e 
que a citada revisão não repercute para os benefícios concedidos no 
período de 5.10.1988 a 5.4.1991.
2. Não incide a decadência prevista no art. 103, caput, da Lei 8.213/1991 
nas pretensões de aplicação dos tetos das Emendas Constitucionais 20/1998 
e 41/2003 a benefícios previdenciários concedidos antes dos citados marcos 
legais, pois consubstanciam mera revisão das prestações supervenientes ao 
ato de concessão.
Precedentes do STJ.
3. O Supremo Tribunal Federal assentou a tese, sob o o regime da 
Repercussão Geral, de que "os benefícios concedidos entre 05.10.1988 e 
05.04.1991 (período do buraco negro) não estão, em tese, excluídos da 
possibilidade de readequação segundo os tetos instituídos pelas EC´s nº 
20/1998 e 41/2003, a ser aferida caso a caso, conforme os parâmetros 
definidos no julgamento do RE 564.354, em regime de repercussão geral" 
(RE 937.595-RG, Relator Ministro Roberto Barroso, Tribunal Pleno, DJe 
16.5.2017), o que está de acordo com o que decidido pelo Tribunal de 
origem.
4. Recurso Especial não provido.
(REsp 1722589/ES, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, 
julgado em 06/03/2018, DJe 22/11/2018)

PREVIDENCIÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. REVISÃO DE 
BENEFÍCIO PREVIDENCIÁRIO. APLICAÇÃO DOS TETOS DAS EC 
20/1998 E 41/2003.
INTERESSE DE AGIR. "BURACO NEGRO". AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DE DISPOSITIVOS DE LEI FEDERAL. SÚMULA 
284/STF. MATÉRIA NÃO ABORDADA NO ACÓRDÃO 
RECORRIDO. SÚMULA 211 DO STJ. NECESSIDADE DE REEXAME 
DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7 DO STJ.
[...]
6. Independente da data da sua concessão, a determinação para a referida 
readequação está condicionada à demonstração nos autos de que o seu 
valor tenha sofrido limitação devido aos tetos então vigentes, inexistindo 
fundamento, portanto, para obstar peremptoriamente a revisão pleiteada 
quanto aos benefícios concedidos entre 5 de outubro de 1988 e 5 de abril de 
1991, no período comumente chamado de "buraco negro", diante do 
estabelecido no artigo 144 do mesmo diploma.
[...]
8. Recurso Especial não conhecido.
(REsp 1663648/ES, Rel. Ministro Herman Benjamin, Segunda Turma, DJe 
16/06/2017)

Ante o exposto, nego provimento ao recurso especial. 
Por se tratar de sucumbência mínima, aplica-se o parágrafo único do artigo 86 

do CPC/2015, mantendo-se inalterada a sucumbência fixada anteriormente.
Publique-se. Intimem-se.
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Brasília (DF), 19 de fevereiro de 2019.

MINISTRO BENEDITO GONÇALVES 
Relator
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